
Cariacica, 20 de janeiro de 2025.
 

De: Plenário 
Para: Secretaria Administrativa 
 
Referência: 
Processo nº 1189/2023 
Proposição: Veto n° 39/2023 
 
Autoria: Executivo Municipal
 
Ementa: MENSAGEM Nº 120/2023 - VETAR PARCIALMENTE O AUTÓGRAFO Nº
112/2023, CORRESPONDENTE AO PROJETO DE LEI LEGISLATIVO Nº 064/2023 -
AUTOR VEREADOR LELO COUTO - DISPÕE SOBRE A OBRIGATORIEDADE DA
EXECUÇÃO DOS HINOS NACIONAL DO BRASIL, DO ESTADO DO ESPÍRITO SANTO E
DO MUNICÍPIO DE CARIACICA, E DO HASTEAMENTO DAS BANDEIRAS NACIONAL
BRASILEIRA, ESTADUAL DO ESPÍRITO SANTO E MUNICIPAL DE CARIACICA, EM
TODOS OS ESTABELECIMENTOS DE ENSINO PÚBLICO, PRIVADO, FILATRÓPICOS E
COOPERADOS, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE CARIACICA, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Para Discussão e Votação-VET  
 
Ação realizada: Proposição Aprovada  
 
Descrição: 
A proposição foi discutida pela comissão de Justiça e Redação Final, opinando pelo
arquivamento.
 
 
Próxima Fase: Para Anexar à Proposição
 
  
 

JESSICA DE PAULA PERINI 
 
 

Autenticar documento em https://cariacica.camarasempapel.com.br/autenticidade 
com o identificador 3100300036003600300039003A005400, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.
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